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PORTARIA N° 072/2020 

 

O Diretor Presidente da Fundação Estatal de Atenção em Saúde 

do Paraná, no uso das atribuições legais e regimentais, que lhe são 

conferidas pela Lei Estadual nº. 17.959 de 11 de março de 2014 e 

pelo Decreto Estadual nº 12.093 de 03 de setembro de 2014,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Designar os agentes públicos responsáveis pelos setores de almoxarifado e 

patrimônio nas unidades sob gestão da FUNEAS: 

 

Sede Administrativa Titular David Rohamann de Souza 

Suplente Silmara do Rocio Simioni 

Hospital Regional do Litoral Titular João Luiz Deberne 

Suplente Franciele Galdino do Rosário 

Hospital Regional de Guaraqueçaba Titular Valdinei Alves Lopes 

Suplente Gustavo Angelino Lopes 

Hospital Infantil Waldemar Monastier Titular João Carlos Troncoso 

Suplente Vilson Gomes 

Escola de Saúde Pública do Paraná Titular Solange Rothbarth Bara 

Suplente Airan Oliveira da Rocha Guazelli de Jesus 

Centro de Produção e  Pesquisa de Imunobiológicos – 

CPPI 

Titular Jairo Fernandes de Queiroz 

Suplente Rubia Mara Gomes 

Hospital Regional do Norte Pioneiro Titular Orlando Pimentel 

Suplente Gilvan Emílio Rosa 

Hospital Regional do Sudoeste Titular Edson Ricardo Cesca Anderson 

Suplente Gilson dos santos 

 

 Art. 2º - As atribuições dos agentes são aquelas constantes do Manual de Procedimentos 

Contábeis Patrimoniais aprovado pelo Decreto Estadual nº 8.955 de 06 de março de 2018, bem como 

as normas e orientações estabelecidas pela Comissão Permanente de Procedimentos Patrimoniais 

designada através da Portaria nº 026/2020/FUNEAS. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Curitiba, 21 de julho de 2020. 

 

 

Marcello Augusto Machado                                          Valmir Alberto Thomé 

Diretor Presidente                         Diretor Administrativo 

 

 

REVOGADA 

Vide Portaria FUNEAS nº 290/2021 


